
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

Decreto n9 1 de 24 de Julho de 1964 

N94261 Macapá, 12 de Setembro de 1984 - 4•-Feira 

Gove rnador do TcrriL6rio 
Com Le . ,\:\:\L BAL llARCELLOS 

Chefe ele Gab inete do Governador 
HÉLIO GU,\RANY DE SOUZA PENNAFORT 

SECRETARIADO 

SccreL~rio de Finanças 
RUllENS AKT0:\10 ..\l.BliQUERQUE 

Secretário 
Dr . AUGUSTO 

Secre Lário de Planejament o c Coordenação 
Dr . MiTl::RO DUARTE Dl,\S PiRES LOPES 

Secretci r io de Promoção Social 
Dd . ~!AR lA DA GLÓRIA OLI\'EIRA A.'IORU! 

SecreLjri o de Obras c Serv iços P~b l icos 

Dr . !'EDRO CARLOS DE SOCZA CA.'II'OS 

NINISTÉRIO DO INTERIOR 

Tc rr iL6rio Federal do Amapci 

DECRETO (P) ~9 0793 de 31 de agosto de 1984 

O Governador do Territ6rio Federa l do Amapá,usando das 
nLribuiç6es que lhe s~o confer i das pe lo artigo 18 , item II, 
do Decre to-Le i n9 4 1 I, de D8 de jane iro de 1969, e t endo em 
vi s La o que cons La c.lo Processo n9 ~8840. 0087:!7/84-SEEC, 

RESOLVE : 

Art. 19 - Concede r a NARIA ONElDE SANTANA DE SOUZA ocu 
pantc do cargo de Professor de Ensino de 29 Grau , C6dig~ ~~ 
601 , Classe "C", Referência I, (Cadast ro n9 0496 i ),do Quadro 
Pe rmanente do Governo deste Tcrritõr io , lo t ada na Secreta -
ria de f.ducaçào c Cultura- SCEC. , se i s (06) meses de Licença 
Esp..,ci3 l, cont3dos no pe ri:odo de 03 de se t embro a 02 de mar 
ço de 1985 , nos Lermos do arti go 11 6, da Lei n9 1711, de iii 
de ouLubro de 19 5~ , rc ~u lamentado pelo Decreto n9 38 . =04 ,de 
03 de novembro de 1955 , em virtude da re fer ida se rvidora 
haver comp l eta um (O i ) decênio de efetivo exercíc i o compre
end i.do no período de O~ ·de j ane iro de 196!. a 15 de ma rço de 
19 7~ . 

Art . 29 - Revogam- se as disposiç6es em contririo . 

Pa lác io do SeLcntrião , em :!aca pri, 3 1 de agos t o de 1984 
96Y da RepÚblica c 419 da Criação do Terr itõrio Federal d~ 
Amapci . 

ANNlBAL BARCELLOS 
Gove rnador 

~INIST~RlO DO INTERIOR 

Ter r i tõrio Federa l c.lo Amap<Í 

DECRETO (!') N9 0794 de 04 de setemb ro de 1984 

O Gove r nador do Tcrri t õrio Federal do Amapá, usando das 
atribuiç6cs que lhe sio confer ida s pelo a r tigo 18 , Ítem li, 
do Decre to- Lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 ~8760 .00076 1 /84-GABI, 

de Administra ção 
NONTE DE AL)!E lilA 

Secrctri rio de Educação e Cultura 
Pro[ . FRANCISCO DE ASSIS GURGEL HEDEIROS 

Secretário de ~g r icultura 
Dr . LUIZ I RAÇÜ GUI~!ARÃES COLARES 

Secr etá rio de Segurança PÚblica 
Dr . ED~IUNIJO EVELI~! COELHO 

Secretário de Saúde 
Dr. J Or\0 llOSCO PAPALÉO PAES 

RESOLVE : 

Concede r aposentador ia, de acordo com os artigos 176 , 
ítem II e 178 , Ítem I, a línea "a", da Le i. n9 1711 , de ~8 de 
outubro de 1952, com a redação dada pe l a Lei n9 6 . 48 1, de 
05 de dezembro de 1977, a GONÇALO DE AL~!EIDA Ll~!A FILHO, ma 
trícula n9 1. 96 2. 5 19 , no ca r go de Agente Admini s trativo , CÕ 
digo SA- 70 1. C, Classe "C" , Ref er ênc ia N~!- 27 , do Quadro Per 
manentc do Governo des t e Terri t6rio, devendo perceber pro
ventos corre spondente da Classe "Espec ial " , Referência N~1-
32 , de conformidade com o art i go 184 , Ítem I , da t c i n9 
1. 711 /52 , obse rvado o§ 29 do artigo 1 0~ ,da Const i tuiçio Fe 
dera l. 

Pa l ric io do Seten t riiío , em t•!acapri, 4 de setembro de 1984 , 
969 da RepÚbl i ca e 419 da Cr iaçio do Te rrit6rio Federal do 
Amapá . 

A~NlllAL llARCEI.I.OS 
Governador 

r!lNISTI~RIO DO l~TERlOR 

Territ6rio Fede ra l do Aro3pci 

DECRETO (I') N9 0795 de 04 de setembro de 1984 

O Governador do Terr it6rio Fede r al do Ama pâ ,usando das 
atrihuiç6es que lhe sio conferida s pelo a r t igo 18 , item Il, . 
elo Decreto-Le i nQ 4 11, de 08 de janei ro de 1969 , e tendo em 
v i s t a o que cons t a do Processo n9 28840 .008769/84-SEEC, 

RESOLVE: 

Conceder aposentador ia, de aco rdo com os ar tigos 176 , 
ttem ll e 178, Ít em L, alínea "a", da Lei n9 1711, de ê8 de 
outubro de 19 5~, com a reda ç~o dada pela Le i n9 6.48 i, de 05 
de dezembro de 19 77 , a NEIDE DOS SANTOS SLLVA, matrícula n9 
~ :079 .84 8 , no ca rgo de Pro fe ssor de Ensino de 19 e 29 Graus, 
Cod i go ~1-60 i . C , Cl nsse "C" , Refe r ência I, do Quadro Pe rma -
nente do Governo deste Tcrr itõrio, devendo p rcebcr provcn 
tos correspondente da Cl asse "D", Referênc ia I, de confonnT 
dade com o artigo 184, Ítem I, da citada Lei n9 1. 711/52, em 
face do que d i spÕe a Lei número 6. 70 I , de 24 de outub ro de 
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1979 , observado o § 29 do artigo 10 2, da Constituiçio Fede
ral. 

Palácio do Setentriio, em Nacaná, 04 de setembro de 1984, 
969 da Rep~b lica e 4 19 da Criaçio do Te rrit6rio Federal do 
Amap;Í . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MI NI STCRIJ DO INTERIOR 

Territôrio Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0795 de 04 de setembro de 1984 

O Governador do Territôrio Federa l do ~napá, u sando das 
a tribuições que lhe são conferidas pelo art i go 18 , Ítem II , 
do Decreto-Lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969, e t endo em 
vista o que consta do Processo n9 28760.0008 13/84-GABI, 

RESOLVE : 

Art . 19 - Fazer r e·Je rter a repartição de origem, a ser 
v idora ORGENI JUCi1 LEITE FRANCO, ocupante do cargo de Pro
fessor de Ensino de 19 Grau, C6digo H-601 , Cl as se "A", Refe 
rênc ia 1, do Quadro Permanente do Governo deste Terr i t6rio-;
lotada na Secretaria de Educaçio e Cultura-SEEC, que encon
trava-se à disposição da Companhia de Desenvolvimento do 
Amapá-CODEASA, a contar da presente data . 

Art. 29 Revogam-se as disposiçÕes em con trário . 

Palácio do Seten t rião, em ~lacapá , 4 de setembr o de 1 98~ 
969 da RepÚb l ica e 4 19 da Cr iação do Territ6rio Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove rnador 

NINISTfRIO DO INTERIOR 

Territ6rio Fede ral do Amapá 

DECRETO (P) N9 0797 de 04 de se t embro de 1984 

O Governado r do Territ6rio Federa l do Amapá,usando das 
atribuiçÕes que l he são conf e ridas pelo artigo 18 , Ítem II, 
do Decr e to-Le i n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vi s t a os termos do Ofic io número 0583/84- SEFIN, 

RESOLVE : 

Art. 19 - Designa r RUBENS ANTONIO ALBUQUERQU E, Secretá 
rio de Finanças do Governo deste Territ6rio , pa r a via j a r di 
Naca pá , sede de suas a t iv idades , até a c ida de de Brasília -
DF, a fim de t r ata r de assun to s relacionados com ICM, junto 
à As sessoria de Coorden~çio de Assuntos Espec iais da Secre
taria da Rece i ta Fede ra l c SEF, no período de 29 a 31 de 
a gos t o do corrente ano . 

Ar t . 29 - Revogam- se as dis pos iç~es em contrário . 
Pa !á c i o do Se t en t r ião, em ~laca pá , 04 de se t cmb r o ele 

1984, 969 da RepÚblica e 4 19 da Criação do Territ6rio Fede
ra l do Amapá . 

ANN IBAL BARCELLOS 
Governador 

NINISTÉRIO DO INTERIOR 

Territ6rio Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0798 de 04 de s etembro de 1984 

O Governador do Ter r it6r io Federal do ~napá, usando das 
atribu i ções que l he são conferida s pelo artigo 18, ítem II, 
do Decreto-Lei n9 4 11, de 08 de j anei ro de 1969 , e t endo em 
vista os termos do Oficio n~mero 0583/84- SEFIN, 

RESOLVE : 

Art. 19 - Designa r LEANDRO ALVES PAIVA FILHO, Assessor 
C6digo DAS- 102 . 1, para responder acumula tivamente, em subs
tituição, pelo Expediente da Secretaria de Finanças do Go
ve rno deste Terr i t6íio , durante o impedimento do respectivo 
titula r, no período de 29 a 3 1 de agosto do corrente ano . 

Art . 29 - Revogam-se a s dispos iç~es em cont rário . 

Palácio do Setentri io, em Macapá, 04 de setembro de 
1984, 969 da República c 419 da Criação do Territ6rio Fede 
ral do Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

~IINISTÉRIO DO INTERIOR 

Territ6 r io Feder al do Amapá 

DECRETO (P) N9 0799 de 31 de agosto de 1984 

O Gove r nado r do Ter ritôrio Federa l do ~napá ,u sando das 
atribuiç~es que l he sio conferidas pelo ar t i go 18 , í tem II, 
do Decreto- Le i n9 4 11, de 08 de j aneir o de 1969 , e tendo em 
vista os te rmos do Of í cio núme ro 03793/84 - SEEC , 

RESOLVE : 

Art. 19 - Des i gna r FRANCISCO DE ASSIS GURGEL ~1ED EIROS, 

Secre t á r io de Educaçio c Cultura do Governo des te Terr itô -
rio , para viaj ar de Macapá , sede de suas at i v idades , at~ a 
cidade de 3rasília- DF, a fim de tratar de assuntos de inte
resse da Administ ração ama pacnse , j unto à COAGRI e Úrgàos Co 
le gi ados da SEPS/HE C, no período de 03 a 05 de setembro dÕ 
Cor r ente ano . 

Art. ~9 - Revogam- se as disposições em con trário . 

Palác io do Se t ent rião, em !1acapá , 31 de agos t o de 1984 , 
969 da RepÚblica e 41 9 da Cr iação do Ter r it6 r io Feder a l do 
Ama pá . 

ANNI!lAL BARCELLOS 
Gove rnador 

,..------------DIARIO OFICIAL-----------... 
,------------ DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL-----------~ 

Território Federal do Amapá 
DIRETOR 

PEDRO AUR~LIO PENHA TAVARES 

ORIGINAIS 
*Os t extos env iado s à publica ção deverão se r 

datil ografados e acompanhados de oficio ou 
memorando. 

O Diário Ofic ial do T.F . do Amapá poderã 
ser encontrado para leitura nas Representa
çÕes do Gove rno do Amapã em Brasília /DF, 
Rio de J aneiro/RJ e Bel ém/Estado do Pará . 

ATENDIMENTO 
Das 07: 30 as 12:00 horas . 

Horár io : 
Das 14:00 as 17: 30 horas . 

PREÇ~S - P.UBLICAÇOES 
* PublicaçÕes - centÍmetros de 

col una _, ... . - · ·- ---·-., .. ·-· Cr $ 3 . 360 ,00 

PREÇOS - ASSINATURAS 

* Hacapã .... .. ... ......... .. . . 
* Ourras Cidades .. .. . . . . ..... . 
* As assinaturas sao semes -

trais e venciveis em 30 de 
junho a 31 de dezembro. 

Preço do Exemplar ..... .. .. .. . . 

NÚmero a t rasado . ..... .. .. .... . 

RECLAMAÇOES 

Cr$ 25 . 200 ,00 
Cr$ 67. 200 ,00 

Cr$ 

Cr$ 

220 ,00 

300 ,00 

* Deve r ão ser dirigidas po r esc r i to ao Dire
tor do Departamento de Imprensa Oficia l do 
T.F. do Amapá , a t é 8 dias ap6s a publi cação . 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL 1lr Rua Candido Mendes * Macapá Território Federal do Amapá 11r Telefones 222-0444 11r Ramais 176 - 177 - 178 
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HINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0800 de 3 1 de agosto de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapã,us ando das 
atribu ições que l he sio conEeridas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto-Lei n9 4 1 I, de 08 de jane iro de 1969, e tendo em 
v i s t a os termos do Oficio número 03793/81, - SEEC, 

RESOLVE : 

Art . 1'1 - Designar FRANCISCA GUEDES FAVACHO , Diretora 
do Departamento de Açio Complement ar da SEEC, para r cspon -
der acumulativamcntc, em substituiçio pelo expediente da Se 
crctaria de Educaçio c Cultura do Gove rno deste Território~ 
durante o impedimcnlo do respect ivo titular , no período de 
03 a OS de setembro do cor ren te ano . 

Art . ~9 - Revogam- se as disposiçÕes em contrário . 

I' a lá c i o do Se tent r iio, em :ta capá, 3 I de Agosto de 1984, 
969 da República c 419 da C: iaç.:ío do Território Federal do 
Amapá . 

ANNlllAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO Al'!APÁ 

SECRt:TARIA DE ADMiNISTRAÇÃO 

DEPARTfu'!En'O DE PESSOAL 

EDITAL N9 029/84 - DP/SEAD 

VISTO : 
AUGUSTO '10NTE DE AU1EIDA 

Scc rct. de Administ . 

CO:-ICURSO I'ÚilLlCO DO GRUPO POLÍCIA CIVIL 

O Direlor do Departamento de Pessoal da Secretar i a de 
Administraç.:Ío do Gove rno do Território Federal ,do Amapá , 
usando de suas at ribuições e considerando o r esu ltado da 
Prova de DaLi 1ogra f ia do Concurso PÚblico do Grupo Polic ia 
Civ il, Calegoria Func ional Escrivio de Polic ia; 

RESOLVE: 

I. Tornar Público a rc laçio dos candidatos aprovados 
na refe rido prova : 

AdelLon Almeida Gomes 

~aria da Concciçio da Silva Cruz 

Silvia He l ena Noutinho ~larinho 

2. Convocar os candidatos aprovados pa ra o Exame Midi
co , a ser realizado no dia 17 , das 8 : 00hs às 11 : 30hs e das 
14:30hs às 17 : 30 ho r as , no Ambulatóri o do Hospital Geral. 

pa, 
GAillNf;TE DO DI RETO R DO lJEPARTfu'lENTO DE PESSOAL , em Hac~ 

I ~ de setembro de 1 . 98~ . 

IDHTLSON I!ÁIJER SEPEDA, 
Direto r do DP /GTFA. 

HLNISTt RIO DO TRABALHO 

CONSE LHO REGIONAL DE TÉCNICOS DE ADHIK lSTRAÇi\.0 2~' REG IÃO PARÁ 

E A.'!APÁ 

F.DTTAL 

O C:O~SEUIO REGIONAL DE TÉCNLCOS DE ADMINISTRAÇÃO 2a . RE 
GIAO, !'AR,\ E fu'!APÁ , faz saber a todos os profission.1is re
gist rados em sua jurisdição , que o CFTA através da Rcsoluc;:.io 
1\onnaliva CFTA n9 56 , de 06 de agosto de 1984 , dcu~ rminou 

que as eleiçÕes a serem realizadas em 26 de out~bro pr óximo 
neste Conselho, conforme publicado no Edital de convocaçio , 
dcst inam-sc além da r enovação regulamentar do terço dos seus 
membros, ao preenchimento de I (uma ) vaga especial para o 
cargo de Conselheiro Suplente com mandato de 1 (um) ano . 

2 . Será adotado o voto por corre spondênc ia de acordo 
com o previsto no i:.t cm 4 . 2 . da IN . CFTA n9 02 , de 06de agos 
to de 1984 , c Reso luçio n9 022/84 do CRTA 2a . Regiio . -

Belém, 31 de agosto de 1984 . 
~!ARCO ANTONIO JE BRITO CARVALHO 
Presidente Rcg9 CRTA /2a . n9 624 

SERVIÇO PÜBLlCO I'EDER,\L 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÜBLICA 

DEPARTANENTO DE TRi\NS ITO 

PORTARIA N9 103/84 -DETRAN-AP . 

EHENTA: DETERMI NAR a apreensão da Carteira Nacional de 
Habilitaçio n9 003503210, Prontu~rio n9 139021256 , Catego -
ria " ll", expedida por este DETRAN em nome de .lOS~ DE FATH!A 
PI NHEIRO e o suspender do direito de dirigir veiculo automo 
tores pelo prazo de 12 (DOZE) meses, pelas razões que cspc= 
cifica : 

O llcl. FRANCISCO DE ASSIS ~1ENEZES , Diretor Cera! do De 
partamcnto de Trinsito do Território Federal do Amap~ . no 
uso das atr i buições que l he são confe~ idas por Lei , etc ; 

CONSIDERANDO que no dia 05 . 05 . 84 , por volla das 08 : 50 
horas , quando trafegava a altura do ent r ocamento formado pc 
la rua Leopo ldo Machado e a av . Caramunt dirigindo a l'ick = 
Up de placa OF- 1066- AP , ao tentar ultrapassar , irregularmen 
te , o onibus placa OA-0005-AP , o qual trafegava no mesmo sen 
tido direcional , co lid iu , violentamente, o c iclisla NILSON 
ALMEIDA DA COSTA , que t rafegava pela citada rua , s~nl ido 
Sul/Norte , o qual foi a rremessado a uma di s t Encia de 22 me
tros de encontro a um muro . 

CONS I DERANDO o Laudo de Exame Pericial B n9 114/84- DPT , 
datado de 17 de ma i o de 1984 ; 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Necroscópico do Se rv i ço 
Néd i co Lega 1- DPT r ea 1 izado no cadavc r de NILSON AUIEIDA DA 
COSTA , no dia 05 . 05 . 84 ; 

RESOLVE : 

l - 6ETE~!INAR a apreensjo , com base nos Ar tigos 36 ,In 
c i so LV, 198 , Inciso 111 c 199 , Inciso XlV, Primeira Parte~ 
do Decr eto 62 . 127/68 (RCNT) pelo prazo de 12 (DOZE) meses , a 
contar da data da rctcnçio da CNi l n<.> 0035032 10 , Prontuário 
nQ 13902 1256, Categoria " ll" , expedida por cs te DETRi\N em no 

me de JOSÉ Dt: f,Í.TU!A PINHEIRO, portador da Cédula de Ident1 
dade n9 138 . 184- NA . 

li - SUSPENDER, com res pa l do no Ar tigo 199 , Inciso XlV , 
Primeira Pa rte c/c os §§ !9 e 29 do Decreto j :i menc ionado , o 
direito de dirigir veiculo aulomotor de qualq ue r categoria , 
pelo praw de 12 (DOZ E) meses , do motorista JOSI~ DE FÁ'l'rHA 
PiNHEI RO, com a advert~ncia de que se t ransgredir a presen
te delcrminação , t erá cassada a Carlei ra Naciona l de Jtabi ! i 
taçào , nos termos do Artigo 200 , Inciso L do Regulamento do 
Código Nacional de Trânsito (Dec . 62 . 127/68) . 

lll- DETER.'!lNAR :, Divisão de Registro c !Jabilitaçio 
deste Orgão a cobrança de multa por infrintúros Artigos 175, 
lncisos l , UI c XXII e 18 1, Inciso VIl, do Dcc . 62 . 127/68 
(RCNT) c que seja fei t a a devida anotação desta pena lidade 
no prontuário do referido condutor , em cumprimento ao dispos 
to no Artigo 169 do dec r eto acima r dcrido . -

IV - CONUNlCAR ao CONTRA~ , DENATR.AN c DETRANs dos de
mais Es t ados e aos CONTETRANs dos Território , em ohediênc ia 
ao que d ispô~ os Artigo 30, Lnciso li c 169 do Rcr.ul:lmE'n Lo 
do Código Nac iona l de Trânsito (Dcc . 62 . 127/68) . 

V- Dl':-SE Clf:NCL,\ ao i. nfralo r , CU~\PR.A-SE c PUB LI QUE- SE . 

GABINETE DO DL RETO R (; l·:lv\L DO D I:. I'ARTA~1J·:NTO DE TRi\NS LTO , 
em Hacap~, 22 de maio de 1984 . 

lle 1. FRANC J.SCO llE A~S l. S HENEZicS 
Di reto r /Geral do CETRAN-AP . 

SECRETAR IA DE SEGURANÇA PÚill.lCA 

DEP:\RTAHENTO DE TRÂNSITO 

PORTAR[:\ N9 150/84 - DETRAN- AP . 

DlENTA : DETER.'llN:\R a apreensão da Carlcira :-lacional dt· 
Habilitação n9 D0350892 1, Prontuário n9 \39076 113 Categor ia 
" ll", expedida po r este DETRi\N em nom~ de JOSI~ ROBERTO' DOS 
SANTOS RODRIGUES, e o suspender do direito de d i r i g ir ve i cu 
lo auro~oto r pelo prazo de 180 (CE:-ITO E Ol TENTA) dias, pe= 
las r3zoes que especifica : 

O Bel. FRA:-ICISCO DE ASSlS ~1ENEZ~S , Diretor Geral do De 
pa rtamenro de Trânsito do Territór io Feder;, ] do Amapá , 110 

uso da s aLrihuiç~e s que lh e s~o confer idas por Lei etc ... 
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CONSIDERANDO que no dia 06 . I I .83, po r volta das 04 :00 
horas , quando trafegava pela Av . cap . Ped ro Baiio, dirigin
do o auto de placa M-3797, ao a tingir o cruzamento fo rmado 
pe la citada avenida c a rua Jovino Dino<Í , ao des respeitar a 
pl aca de Regulamentação Parada Obrigatôria "Pare" c ingrcs 
sa r em via preferencial sem os devidos cuidados para com a 
segurança do trânsito, abalroou com o auto de pl aca M- 5299-
AP, que tra fegava pela rua acima mencionada em via prefere~ 
c ial em sua mio de di reção ; 

CONSII)ERANDO o Laudo de Exame Per icial Bn9 261/83-DPT, 
datado de 06 . 11. 84 ; 

RE SO LVE: 

l - DETERHlNAR a apreensão , com base nos Artigos 36 , In 
c i so IV, 187 , Inc i so III e 199 , I nciso XIV, Primeira Pa rte~ 
do Dec . 62 . 127/68 , pelo prazo de 180 (CENTO E OITENTA)d ias , 
a conta r da data da retenção da CN!I n9 00350892 1, Prontu<Í r i o 
n9 139076 115 , Categoria "B", expedida por este DETRAN em no 
me de JOSÊ ROBERTO DOS SANTOS RODRIGUES, portador da Cédula 
de Identidade n9 84 . 77 1-AP . 

l l- SUSPENDER , com respaldo no Artigo 199 , Inciso XI V, 
Prime i r a Parte c/c os §§ 19 e 29 do Dec reto 62 . 127/68(RCNT) 
o direito de dirigir ve í culo automoLor de qua lquer catego -
r ia, pelo prazo de 180 (CENTO E OITENTA) dias , do motorista 
JOSÉ ROBI::RTO DOS SANTOS RODR[GUES, com a advertência de que 
se transgredir a presente dctcnninaç5o , t e r ã cassada a CNH 
nos t ermos do Artigo 200 , Inciso 1 do Decreto acima referidc. 

lii - DETERNlNAR a Divisão de Reg istro e Habi l itação 
des Le Orgão , a cob rança de multa por infringir o Artigo 181, 
inciso IV do Regu lame nto do Côdigo Nacional de Trâns ito e 
que seja feita a devida ano t ação desta penalidade no pr on
tuár io do referido condutor em cumprimento ao di sposto no 
Ar tigo 169 do Regu lamen to ac ima referido . 

IV - CONUNICAR ao CONTRAN, DENATRAN e DETRANs dos de
ma i s Estados e aos CONTETRANs dos Tcrritôrios em obediência 
ao d isposto nos Artigos 30, inc iso il e 169 do supraci t a
do d iploma l ega l . 

V - D~-SE CIENCIA ao infrator , CU~!PRA-SE e PUBLIQUE- SE . 

GABINETE DO D LRETOR GERAL DO DEPA RTM!ENTO DE TRANSITO 
em Hacapá , 16 de agosto de 1984 . 

Be l. FRANCI. SCO DE ASS LS ~!ENEZES 

Diretor Gera l do DETRAN- Al' . 

l' ROCURADOR[A GERAL 

TERNO ADITIVO 

PRHIE LRO ( 19) TERHO ADl TIVO AO CONV!::NIO N9 054 /84- PROG . 
CELEBR,\DO ENTRE O GOVERNO DO TERRITOR LO FEDERAL DO MIAPÁ E 
A PREFI::ITUR,\ HUNlC LPAL DE ~IAZAGAO, PARA OS FINS NELE DECLA 
RADOS . 

O GovL' rno do Tcrri tôrio Federa l do Amapá , n.este ato re 
presentado pelo seu Gove rnador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS,do 
ravante denominado simplesm<:ute GOVERNO e a Pre feitura Muni 
cipal de ~!az,1gào , inscr ita no Cadastro Gera l de Contribu in= 
Les do Ministér io da Fazenda sob o n9 05 . 986 . 427/000 1-24, do 
ravante denominada simplesmente PREFEITURA e neste ato r e:
presentada pe lo seu Prefeito Municipa l, Senhor EVI LÁSIO PE 
DRO DE LHIA FE RREIRA , r esolvem de comum acordo ce lebrar o 
presente Termo Adi t ivo, ·consoante as Cláusulas e condiçÕes s e 
gu int cs: 

CLÁUSU LA PRH!ErRA: O presente Te rmo Aditivo t em por ob 
jetivo implantar o Pro j eto integ ração e Desenvolvimento , vi 
sando a produção do setor primário com vistas ao abasteci = 
menta local , bem como propiciar a elevação do poder aquisi
tivo da popu lação envolvida . 

CLÁU SU LA SEGUNDA: Os recursos para fazer frente às des 
pesas do presente Termo Aditivo, serão alocados à conta do 
~undo de Participação dos EsLados , Distrito Federal e Ter 
rit6r ios , - Programa 03090402.005 - Natureza da despesa 
4 .1. 3. 0.48, consoante Nota de Empenho n9 7739, emitidaem21 
de agosto de 1984 , no va lor de Cr$- 1. 600 . 000,00 (hum mi
lhão e seiscentos mil cruzei ros) . 

CLAUSULA TERCE iRA: Os recursos destinados pe lo presen-
te Termo Aditivo, serao l iberados de um sô vez apos sua as 
sinatura . 

CLÁUSULA QUARTA: A publicação do presente Termo Adit i-

vo no Diár io Oficial do Gover no deste Territôr io , deverá ser 
feita no prazo de vin te (20) dias a partir da data de sua as 
sinatura . 

CLÁUSULA QUI NTA: Per manecem i na lteradas as demais Cl~u 
sulas pac tuadas no Convênio originário ora aditado . 

E, po r estarem justo e convencionados , a ssinam o 
sente i ns t rumento , em c i nco (05) vias de i gua l t eo r e 
para o mesmo fim de direito , na presença de duas (02 ) 
munhas. 

Nacapá (AP) , 27 de agosto de I .984 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governo 

EVILÁSIO PEDRO DE LUlA FERREIRA 
Pr efeitur a 

TESTEMUNHAS : Ilegíveis 

TERRIT0RIO FEDERAL DO ANAP;'i 

PREFEITURA HUNICI PAL DE· MAZAGÃO 

pre
forma, 
t es t e 

APROVO : 

PLANO DE APLICAÇÃO 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

Plano de Aplicação referente ao 19 Termo Aditivo ao Con 
vênia n9 054/8l•-PROG , firmado entre o Governo do Amapá e a 
Prefeitura Municipa l de Nazagão . 

ELEHENTO DE 
DES PESA 

4130 . 00 

4130 .07 

DISCRl NINAÇAo 

INVESTUIENTOS EM REGH!E DE EXECUÇ.Ã.O 
ESPECIAL 

Outros Serviços c l::ncargos 

TOTAL 

VALOR 

1. 600 . 000 

1.600 . 000 

i mpo r t a o presente Plano de Aplicaç~o ha importância 
de Cr$ 1. 600 . 000 , 00 (Hum Milhão c Se iscentos Nil Cruzeiros). 

Mazagio , 31 de agosto de 1984 

EVTLÁSlO PEDRO DE LUlA FERREIRA 
Prefeito Hun icipal 

JUSTIÇA DOS TERRITORIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO ru'~PÁ 

1 ~ CIRCUNSCRIÇÃO - ~~CAPÁ 

EXPEDIENTE DO DI A 31 DE AGOSTO DE 1984 , PARA CII::NC IA E 
DEVIDAS INTI~IAÇDES DAS PARTES : 

Juiz de Di re ito : Dr . DORIVAL BARBOZA 

Diretor de Secreta ria da Va r a CÍvel : LUCI VALDO DOS SANTOS 
FERREIRA 

EXECUÇÃO 

Processo Cí vel n9 14 . 38L/83 
Exequente EURICO DE JESUS HOREI RA FILHO 
Advogado Jamil Davi Valente dos Sant os 
Executada ~~\RIA ~~TONIA SOARES NUNES 
Sentença " Isto posto , ju l go extint o o presente processo 

de execução , com fundamento no art . 267 , inc i so 
IIl do CPC. Transitada esta em julgado, di - se 
baixa na distribuição e arquive-se . Publique-s~ 
regist re-se e i ntimem-se . ~illcapá, 24 de agosto 
de 1984 . DORIVAL BARBOZA. Juiz de Di reito" . 

EXECUÇÃO 

Processo Cíve l n9 14 . 507/83 
Exequente SEVEL - SEVERO VE{CULOS LTDA 
Advogada t!argarete Santana dos Santos 
Executado ARY JOSe RODRIGUES DE SOUZA 
Sentença " Isto pos t o , defi ro o pedido e homologo a de

s i stinc ia requeri da e julgo ext i nto o presente 
processo , com fundamento nos artigos 569 e 267, 
i nciso VIII , do CPC . Recolha-se o mandado de ci 
t açio . Transitada esta em ju lgado , dê-se baixa 
na dist r ibuição e arquive- se . Publ ique-se ,regi~ 
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tre-se e intimem-se . ~mcap3, 28 de agosto de 
1984 . DORlVAL llARilOZA . Juiz de Dire ito" . 

EXECUÇÃO 

Processo Ci vcl n0 15 . 466/84 
Cxequ ~ nt e SEVEL - SEVERO VE[CULOS LTDA 
:\dvogada 
Execu t ado 
Scnt enç:1 

EXECUÇ,\0 

~lar gare tc Santana dos Santos 
EDGAR RODRIGUES ALVES DE NORAES 
" !sto posto , homologo a des i stência requerida 
c julgo extinto o presente processo, com fund a
me nto nos ar t i gos 569 c ~ 67, inciso V.L IL do CPC. 
Reco l ha-se o mandado de c itação . T~:an s it a d a es
ta em ju l gado, dê - se baixa na distribuiçio c ar 
C] llivc-se . Pub lique-se , registre-se e intimem-se-:
~lacapá , ~ 8 de agos to de 1984 , DORIVAL BARllOZA. 
Juiz de Direito" . 

Processo Cive l n9 15.40 1/ 84 
Exequente FlGUElREDO GUEDES & CIA LTDA 
Advogada ~la rly Eve 1 im 
Execu t ado (a) RAI~!UNDA LEHOS DAHASCENO 
Despacho " J unte- se . De firo de suspensão, pe lo prazo r e

que rido . Intime- se . Hacapá , 28 de agostode 1984. 
DORL\'AL BARBOZA . Juiz de Direito". 

EXECCÇ,\0 

Proc0sso Cive l nY 15 .873/84 
Exequcnt -" SEVEL - SEVERO VE [CULOS LTDA 
Advognd~l 

Ex('cutado 
ll<! Spacho 

Processo 
Excqucn t e 
Advogado 
Executado 
Advogado 
Sen t enç;1 

'~rgarc te Santana dos Sant os 
(;1) ~IAR L\ IJ .\S GRAÇAS DA SILVA DIAS 
" Junte-se . De firo o ped ido de s uspensão, pelo 
prazo r"querido . Intimem- se . ~lacapá, ~8 de ages 
to de 198!, . DORLVAL l\ARBOZA . J u i z de Di r e ito" .-

Civel n9 14 . 916/83 
G. S. ELETRICIDAD E LTDA 
!'nul o dos S:1ntos 
PL\ T0:-1 EKGEXIIAR LA E CONÉRC lO L TDA 
Ped ro Pctcov 
" J ULGO 1:-li'ROCEOE:-ITES os embargos opos t os à cxe 
cuçâo condeno a embargante ao pagamento das cus 
Las proces sunis e honorári os advocatíc ios que 
arbitro em ~0% (vinte por cento) sobre o valor 
d:1 causa , devidamente corr i gido na da ta do pa ga 
me nt o . Publique- se, r c3 i s tre-se c i ntimem-se . ria 
c ap~, ~ 7 de agosto de 1984 . DORIVAL BARBOZA 
Jui z de Di r e ito" . 

l XECUÇÀO Fl SC:AL 

Processo C: 1v"l n0 90 ~/83 
l:x<!qu.:ntc : E STI TUTO llR.-\.SII.ELRO DE DESE:-1\'0L\I l'IENTO FLORES

T.\L - I BDF 
,\ss"sSc1 r.l .Juríd ica - Drn . l.u i za ~lari a Cos t n Pessôa 
Execu L;lda F L 1.0:\T L,\ BAR !lOS,\ CHAGAS 
Scn lt.. .. nÇtl " Jul~o . por sentença, ext i nto o pr es.:ntc pro

cesso de cxccut;~::: [ i s..:a l . com fu ndamento no a rt. 
794 , inc . r do CPC , em face ela exccutnda te r sn
t i sfc! to .1 o~ r igaçio . Trnnsi t adn es t:l em j u lga
do , de - s0 bn ixa na d i s t r ibuição c arquivc- sc . Pu 
bl iqu e- sc , reg i s tre- se e int ir.1em- se . ~lacaÍni , ~ã 
de agosto de 1984 . DOR L VAI. IIARilOZA. Ju i z de Di 
rc i. to". 

EXECl:Ç,\0 F LSCAI. 

Proc~sso Cíve l n9 707/8~ 
RL•quc rc• n t<! : 1:-/ST ITUTO DE Am!. FTN,\.\/C. IJ,\ PRI::VID~ NClA 1·: AS 

S I ST~NCI A SOCIAL - lAPAS 
l' roc urador.1 do L\PAS - ll r:~ . Ve r:~ Ltíc ia J.im.1 dos Santos 
Rc<J ll <!r ido : I;\DGSTRlA :LillE IREI RA DO A:L\Pi\ LTD,\ 
\'ALOR DA A\'AI.L\Ç,\0 : Cr $ 600 .000 ,00 (seiscentos mll c ruzei -

ros) 
EXECUÇÃO F I SCAL 
ProccSSú crv"l nQ 1. 089/8~ 

E:·:c!qul'nlc : 1 NSTlTUTO BR.,\S LLURO DE DESEXVOLV [~LENTO FLORES-

:\SSC' SSO r3 

f.l:i'C U L. ldO 

Seu!.. t•nça 

TAl.- !BIJF 
Jurldica - Dra. Lu ízJ. :ta r i.1 Cost:l Pessôa 
~L\NOt:L IJE :\AZARÉ SA."\TA.'t\ PERl IRA 
"Julgo, · po r sen t enç:~ , ex L in t o o presente proce~. 
so de execuç5o f i sca l, com fundament o no art. 
791, , inc. T do CPC , em face de o executado te r 
sa ti sfe ito a ob ri gação . Recol ha-se o mn ndado de 
c itação . Trans i t ada es t a em julgado, d ~ - sc bai 

xa na distr i buiçio c arquive-se . Publ i quc- se ,re 
gis t re-se c intimem-se . Nacapá, ~8 de agosto de 
1984 . DORlVAL BARBOZA . Juiz de Direito" . 

[}!BARCOS DE TERCEIROS 

Processo Ci vel n9 15.649/84 
Emba rgante : LINDALVA RODRIGUES DE SOUZA 
Advogado Elo i lson Amo ras da Silveira Tavo ra 
Emba rgada FAZENDA NAC IONAL 
Sentença "Por todos estes mot ivos , julgo imp rocedentes os 

embar gos de te rcei ros interpostos por Lindalva 
Rodrigues de Souza , Condeno :1 emba r gante ao paga 
mente da s custas processuais c hono rários advo-=:
catic i os que a rbitro em 10% (dez por cento) so
br e o valor dado à causa , a se rem recolhidos aos 
cofres da Uniio . Transitada esta em j ul gado , 
apense estes autos ao proces so de execução fis 
cal e em seguida venham-se conclusos aqueles a;:;
t os . Nacap:Í , ~ 7 de agosto de 1984 . DORIVAL BAR 
BOZA . Juiz de Dire i t o" . 

EXECUÇÃO FISCAL 

Processo Civcl n9 1.098/84 
Exequentc : INSTITUTO llRASILEI RO DE DESENV .FLORESTAL - lllDF 
Assessora J ur ídica - Dra. Luiza ~lar i:~ Cos t a Pcssôa 
Executado JOS~ Pru~TOJA 

Sent ença " Ju l go , por sentença, extinto o presente pro
cesso de execução, com fundamen to no art . 794 , 
i nc . I do CPC , em face de o executado te r satis 
f e ito a obr i gação. Transitada es ta em julgado ~ 
dê- se baixa na distribuição c arqu i ve-se . Publ i 
que- se , registre-se e intimem-se . ~laca pá, 28 de 
agosto de 1984 . llORLVAL BARI>OZA . J uiz de Di r e ito". 

NANDADO DE SI::GURA.NÇA 

Processo Civel n9 15 .661/84 
Impet rante: LEO:-IAI RUB E~I FERNANDES DA GARCIA 
Advogados Rica rdo Soares Pe re ira de Souza c Ro sãngela S. 

Impetrado 
Sentença 

de Olive ira 
IDNILSOX I~BER SEPEDA 
" 1\.J\TE O EXPOSTO , concedo a scgurança.Oficic-sc 
comunicando i autoridade coatora o intei ro teor 
da sentença . Recorro de Oficio . Após decor r ido 
o prazo ?a ra o recur so vol untá r i o , encaminhem
se os autos ao Egr jgio Tr ibunal de Ju stiça do 
Dist r ito Fede ral . Não condeno em honorários ad
vocatícios (S~muln n . 51 2 do STF) .Custas ex-lc
gis . PRI. ~lacap:i, 15 de ngosto de 1984 . JOAO Gi\R 
Cli\ . Ju iz de Di r e i to ". 

INVESTIGAÇi\0 DE PATERNIDADE C/C ALUIENTOS 

Processo Cí vel n9 1 5 . 43 ~ /84 

Reque r ente : ~IICIIEL FARIAS DA SILVA r epresentado por sua ma c 
t·L\RLUCE FARI AS DA SILVA . 

De fenso ria P~blica 
Requerido IAGY GO:\ÇALVES DE 1\LCXNTARA 
Ad vogado Ruy Apo lonho de Olive i ra 
Sentença " l s to pos to , j u l go o autor ca recedor do d i r ei-· 

to da açio, po r ser o pedido por e l e fo,·mulado 
jur id icamente imposs ivc l uma vez que contraria 
d i s pos i ção legaL. De i xo de condena r o autor em 
custa s p r oce ssuai s c honorár ios advocatic ios 
por es t a r sob o pat roc inio da Ass i s t~ncia Judi
c iár ia . Trans itada esta em j ulgado , dê-se baixa 
na distribuição c a rqu ive- se . l'ubl ique-sc, rcgi s 
t r c-se e in ti mem-sc . ~laca p;i , ~9 de agos to de 
1984 . DORLVAL llARilOZA. Ju i z de Dir e ito". 

ALHIENTOS 

Processo Cive l nY 15 . 747 /84 
Requerente : JEA.'ll:: ELI/u'IA ARDASSE LELTE, r epresentada por 

s ua mãe , AGU lDA DA SfLVA ARDASSE . 
Defensoria P~blica 
Req uerido ~IA."'OEL OLlVE lRA LEITE 
Despacho '' J unt e- se. Defi ro o ped ido de suspensão .Aguar 

dc- se . In time- se . Nacapá , 22 de agos t o de 1984 . 
DORIVAL llARilOZI\ . Ju iz de Dire i to ". 

AL l~LEI\TOS 

Processo Cive l n9 15.00 1/84 
Autor (a) ~IADALENA DE OLT\'ElRA HI R,\~lDi\ FONSECA 
Defen soria P~bl ica 

Rêu : J OS IÕ FOt\S ECA ~ITRAN'DA 
Sent ença " . . . VISTOS, ETC , , , IIONOLOGO, por sentença, o 

acordo cel ebrado entre as partes c via do qual 
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,\LH\ENTOS 

o Requerido paga rá aos f i l hos , a título de al i 
mentos, a i mportância correspond.ente a 307. do sa 
lá rio mínimo enquanto estiver clesemprega,do e tão 
logo obt enha empre go , pagará 30% de seu sal.irio 
bruto , deduzidos os de scontos compulsór i os e 
ma i s as cotas de salário famí lia , Sem custas 
por serem ambo s pobres . Dou a presente por pu
blicada em audiência e por intiméldas as partes, 
Registre-se , Transitada esta em julgado , dê- se 
ba i xa na distribuição e a r quive-s e , Nada mais 
havendo foi encerrado o presente t e rmo de audiên 
cia que vai devidamente assinado, Eu, LUCIVALDO 
DOS SANTOS FERREIRA, Diretor de Sec re taria da 
V. CÍvel, subscrevi . DORIVAL BARBOZA. Juiz de 
Dire ito" . 

Pr ocesso Cível n9 15.737 /84 
Reque rente : JOSt GUI LHERi-lE DA SILVA FILHO e outros , r epre-

sentados por sua mãe ~\,\RIA ONEIDE HARQUES COSTA 
Defensoria P~blica 
Reque r ido JOSL GUI LHERi-IE DA SILVA 
Sentença " .. . VI STOS, ETC .. . I! miO LOGO, por sentença, o a co::_ 

do ce l ebrado pelas parte s e v i a do qual o Reque 
rido ma nda rá aos fi l hos alimentos tais como : fru 
tas, farinha , carne de caç.a e pe ixe e mais a im 
portância mensal de Cr$ 30 .000, 00 esta ~Jtimã 
pelo pra zo de se is meses , após o que será r ea
j ustada conforme a ava t"iação salarial (sa l ário 
mínimo) . O pagamento se rá f e ito diretamente à 
Sr a . ~faria One idc ~!a rques Costa, contra r ecibo , 
Sem audiênc i a e po r i ntimadas as par t es . Regis
tre- se . Trans itada em j ulgado es ta , dê-se ba ixa 
na d i s tr i bui ção e a rq uive- se . Na da ha ve ndo 
foi encerrado o pr esente termo que vai devida -
mente assinado . Eu, LUClVALDO DOS SANTOS FERREI 
~~ . Dire t o r de Secr e t a ria da Vara Cível,, subs~ 
c r eví. DORIVAL BARBOZA. Juiz de Di r e ito" . 

PEDIDO DE RETIFICAÇÃO 

Processo CÍvel n9 15 . 545 / 84 
Req uerente : BEUIIRO NUNES BARBOSA 
Procurado r Chefe da LBA/ PA 
Sentença " Tr ansi t ada e sta em j ulgado , expeçam-se os man 

dados de re ti f i cação . O mandado dirig ido ao Ca~ 
t ório de Afuá-PA, deve r á se r encami nhado ao NN-;
Juiz daque la Conmrca , a f im de que o rdene o se u 
c umprimento . Sem custas , por es t a r o r equer ente 
sob o pa t rocíni o da Ass ist~ncia Judiciá r i a , Ex
pedidos, dê- se ba i xa na distr ibui ção c arqu ive
se . Publ i que- se , r egistre-se e int imem- se .Naca
pá , 24 de agos t o de 1984 . DORI VAL BARBOZA. Juiz 
de Dire ito", 

RE!',\RAÇÀO DE DANOS C/RlTO SUNAR{ SSHIO 

Processo Cive l n9 15 . 147/84 
Reque r ent e : ROSAU:lA PEREI RA CARDOSO c outro 
Advogado Ol ímpio Palhares Ferre i ra 
Requer i"do GOVERNO DO TERRITÔRIO FEDERAL DO Al' l,\PÃ 
Advogada Daisy ~- Campos do N. Garcia 
Sentença " POR TODO EXPOSTO e po r t udo mai s que dos au

tos cons t a , JULGO PROCEDENTES A AÇl .. o, pa ra CON
DENAR o rêu a repara r o dano causado aos autores , 
pa gando ao auto r Rt\INUNDO FARIAS GUI~IARÃES , a 
impor t ância de Cr $ 1. 046 . 785,00 (um milhão qu~ 
rc nta e seis Inil s e t ecetl tos c oi t e 11t a c c tnco 
c ru zeiros ), ac r escida de j uros de mora c corr e 
çao mone t á ria , a par tir da da ta do event o de l i~ 
t uoso , e a pagar à autora ROSALI NA PEREIRA C/\R 
DOSO , pensão a l imen ti c ia, ;, base de ( 70%) se ten 
ta po r cen to do sa l á rio minimo , v igente à êpoci 
do evento de l ituoso , com as co r rcç5cs ul terio -
rcs , devendo a import;nc ia em atraso se r acres
c ida de j uros c correção monetá r i a ,Condcno mais 
o r ~u ao pagamento das custas processua i s c ho
norár i os que fi xo (~O%) vinte por cento sobre o 
va l or dado à causa . Do montante das prcs t açbes 
a liment íc ias em at raso , antes de se aplicar a 
correção monetária deverá ser deduz ida a impor 
t~ncia de Cr$ 333 .459 ,00 ( trezentos c tri nta e 
tris mi l quat rocentos c cinq uenta e nove cruze i 
ros ) , éorrespondente ao va lor do seguro efc ti~ 
vamentc pago à autora ROSALI:-IA PERElRt\ CARDOSO . 
Publique-se , reg i stre- se e i ntimem-se . ~!aca pá , 
!9 de agos t o de 1984 . J ESUS DO NASC IMENTO . J uiz 
de Dire i to " . 

DESPAJO 

Processo Civel n9 15 . 801 /84 
Reque r ent e : O"!AR GONÇALVES DE OLIVEIRA 
Advogado de causa própria 
Requerido (a) HARI A ANTÔNIA SOARES NUNES 
Sentença " I sto posto , j ul go procedente a prese nte açao 

de despe j o r equer i da por O~IAR GONÇALVES DE OLI
VEI RA em des favor de ~!ARIA ANTONI A SOARES NUNES. 
Condeno à requerida o prazo de 15 (quinze di a s 
para desocupação voluntária do i móvel . Condeno 
a r eque rida ao pagamento da s custa s proce s suais 
e honor á r ios advocat í c ios de Cr$ 52.000 ,00 , já 
arbi t rados na inicia l , Expeça- se mandado de no 
t i ficação e de spe j o . Transitada esta em j ulgad~ 
e ef et ivada a de socupaç.ão, calculem- se custa s e 
outra s despes as processua is e honorá rios advoca 
t ícios e int imem-se as partes par a , em c inc~ 
di as, d izerem sobre o cálculo . Alugu~ is at rasa
dos por ação prÓpria , sem conexão com es ta, que 
nã o é de cobrança . Publique- se , r egist r e- se c in 
timem-se . Nacapá , 30 de agosto de 1984 . DORI VAL 
BARBOZA. J uiz de Di r e ito" . 

O presente EXPEDIENTE DO DIA, se rá a fixado no luga r de 
costume e publicado na forma da Le i . O que cumpra na forma 
da Lei . Dado e pa ssado ne sta cidade de Maca pá, ao s tr i nta 
e um dia do mês de a gos t o do ano de hum mi l novecentos e 
o i t enta e qua tro . Eu , ~far ia da s Graças Silva de Queiroz , Es 
crevente Aux i l iar, da t ilografei . Eu, Diretor de Secretar ii 
subscrevi . 

VISTO 

DORI VAL BARBOZA 
Juiz de Direito 

LUCIVALDO DOS SANTOS FERREI RA 
Dire t o r de Secretar i a Vara CÍve l 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRI TÓRIO FEDERAL DO ANAPÁ 

I~ CIRCUNSCRIÇÃO - ~\CAPÁ 

EDITAL, CO~! l'Rt\ZO DE TRI NTA (30) DIAS , PARA CITAÇÃO DE 
DJAU!i\ CANELA DOS SANTOS. NA FORHA ABA l XO 

. O DOUTOR DORl VAL llARBOZA, ~!}!. JUIZ DE DI REITO DA !'RUfEI 
RA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE NACAPÁ, CAPITAL DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO MIA PÁ, NA FORl'!A DA LEI , ETC ... 

FAZ SABER aos que o pr esente EDITAL vi rem ou dele co,.he 
cimento tive r em que por este Juízo e Car tó rio , s ito à Aveni 
da Amazonas , n9 26 , tem andamento uma a ção de SUPRlNENTO DE 
OUTORGA NARITAL , Processo CÍve l n9 15 . 468 , em que ê (siio )LO 
RUfAR PESSOA DOS SANTOS , b ras ile i ra, casada , domés tica , rest 
dente e domici l iada a Av . Rio Branco n9 ~074 Sant ana , e coni 
tando dos a utos que o (a) r êu (rj) se encon t ra em luga r i n 
ce rto c não sab i do , e xped iu- se o presente EDITAL, com o pri 
zo de t r in ta (30) dia s. Deferida a citação por edital , pe l; 
des pac ho de folhas 22 f i ca , pelo pr e sente CITADO (A) o (a) 
Senhor (Senhora) DJAL~!A CANELA DOS SANTOS , b ras ile iro , casa 
do , pa r a que no pr azo de qu i nze ( 15) di as, depo i s de finei~ 
o ac ima f ixado , apresentar , que r endo , a con t es t ação cabíve l 
que tive r c acompanha r os demais t ermos do processo <1 t é o fi 
na l da execução . O pr esente EDITAL se rá af ixado no luga r de 
costume e pub l i cado na forma da l e i. Dado c passado nestaci 
dade de ~tacapá , Cap i ta l do Ter r itório Federal do Amapá , aos 
tr in ta d ia s do mi s de agos to do ano de mil novecentos e oi
tenta e quatro . Eu , On i r ia Ne r y Pe re ira auxil i a r j udiciár i~ 
datilografe i . Eu , Di re t or de Secreta r ia da Vara Civel , subs 
c re vo e ass ino por dP t erm inaçào do ~ler it i ss imo Ju iz de Di-: 
r e i to . 

LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA 
Di re t o r de Sec reta r ia 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÓR lO FEDERAL DO AHAPA 

IV CLRCUNSCRIÇAO - ~!ACAPÁ 

EDITAL , Cm! PRAZO DE SESSENTA (60) DIAS , PARA 
OU: SONNE 

CITAÇÃO 

O DOUTOR DORIVAL BARBOZA, Hl-1. JUIZ DE DIREITO DA PRH!El 
RA CI RCUNSCRlÇl\.0 J UD ICIÁR IA DE ~L\ CAPÁ, CAPITAL DO TERRITÓRIO 
FEDE IV\ L DO AJ-!APÁ, NA FORI'!A DA LEI , ETC . .. 

Faz sabe r aos que o presente Edital virem ou de l e conhe 
cimento t i verem , que por este Juízo c c'a r t õrio, s i to à Av. 
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Amazonas, n9 26, Lem andamento uma açiio d e Execução Fi sca l , 
P roc~sso Civc l n9 I. I 1 2/8~ , em que~ cxcquent e FAZENDA SACLO 
S,\L, n.1 pessoa do.! seu r""prcscn t ante Lega l , e constando dos aÜ 
Los qui.' o (õ~) r éu (ré) , encontra- se em lugar i ncerto c niio 
sabido , ~xpcd iu-sc o presente Edital, ~o~ o prazo de sessen
t a (l>O) di.1 s . Ddcrida a citação po r Edital, pelodcspac ho do 
dia 27 d,• .l);OSlo d ~ 1984 , fic:1, pelo p r esente CITADO(,.>.) OLE 
SO~SE, r~ra qu~ no pr:1zo de cinco (05) dias, depois de findo 
o prazo aciuw fixado , pa gar :1 quant i :1 de Cr $ 796 . 567 ,00 (sc
Ll'CCnLo s <' noventa c seis mi l qui nh l!ntos c sessenta e sete cru 
zei r os) , acr l.'scida das demais cominaçoes legais , ou nomear 
bens ~~ jh!nllorõl, sob pl'na de ser e sta e f etua da n:J f o r ma da J.ci , 
cu jo p r azo começará a co rr l! r a partir da pub l ic<;lçiio deste . E, 
p;1ra qul' chc~u c ao conhcc i mc t o dos inte r essados, mandei expe 
d ir o presente Edi ta l que serii afixado no lugar de costume i 
pub lic:~do na f orma da lei . O que cumpra na forma da Lei . Dado 
"' p~1ssado nesta cidade de ~lacapá, a os vinte e oito dias do mês 
<k .1gos to do :Jno de mil novecentos e oitenta e qua tro . Eu , f!a 
ri.1 das Graças Si l va de Queiroz, Escrevente Aux . , dat ilogr afei-:
Eu, lli r,•L•>r de Sec r i.'Lnria da Va r a Cível , subsc revo e assi no 
por ddl'rminaçiio do ~lcritíss imo Ju iz de Dire ito desta Comar
ca , :JlravSs da Po r ta ria n9 005/83 . 

LUC l V ,\LDO DOS SANTOS FERRE 1 R.\ 
Di retor de Secretaria da Vara Ci ve l 

J USTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRlTÓlUO FEDERAL DO ,\..'tAPÁ 

I ~ CI RCUNSCRIÇÃO - ~11\CAPÁ 

ED TTAL DE TNTI~!AÇÃO E LEI LÃO 

O DOUTOR DORI VAL BARBOZA, ~f:ol. J UI Z DE DIREITO DA \'AltA 
C [VEL D,\ I'Rl~!EIRA CIRCUSSCR I ÇÃO JUDI CIÁRIA DE >!A CAPÁ, CAPI
T,\L DO TERRlTÓRIO FEDER.\L DO A.'lAP1\, NA FORNA DA LEI , ETC ... 

FAZ SABER a todos quantos o presente Edit al virem ou d!:_ 
!e conhecimento tiverem que o Porteiro dos Auditórios , devi_ 
dõ~mcntc aut01: i7ntln pnr este Ju Ízo, promove rá em hasta pÚbli:_ 
ca , ::1 vend a do (s) bem (n s) aba ixo d i sc riminado , · penhorado 
(s) nos au t os da Ação de EXECUç,\0 FISC\L n9 855/83 , r e queri_ 
da por I:-ISTl TUTO DE AD>!INISTRAÇi\o FINAt'ICElRA DA PREVIDÊNCIA 
E ,\SSISTÊ:-ICM SOCli\L - lAPAS cont r a I.JALTER L . DA ROCHA , no 
á tr io do Forum- Av. Amazonas , n9 ~ 6, no dia 20 de se tembro 
de 1984, ~s 14 :00 horas, em pr i me iro (a) LEILÃO, por preço 
i ~u :l! o u acima da ava l iação, não h:~vendo licitante , sc r <l 
r~JI i 7.ado (a) o (a) segundo (a) I.ElLÃO, no c1 ia 17 de ou tu b r o 
de 1981, , ,·,s 14 :00 ho ras, pe l o maior lance ofe r ec i do , Lendo 
o (s) bem ( ns ) a s seguin tes carac t er í s ti cas: Um (01) Prosdi 
cimo de qu<ll ro bocas , cor azul , avaliado em Cr$ 150 . 000,00 
(Ouzcn t os ~ c incoen ta mil c ruzeiros) . 

Fica o c;:ccu tado i ntimado das datas des ignadas , atra 
vcs do presente Edital , caso não seja intimado pessoa lme nt e. 

E1 quem o (s) mesmo (s) quise r a rrematar, devcrii compa 
rcc~r no dia, hora e local determinado, c i ent e de que a vcn 
da será feiLa à vista, em d i nheiro em espéc i e ou a través de 
cht>quc visado, ou , ainda mediant e caução i dônea . 

E, pn r a que c hegue no conhec ime nto de todos e princi. -
p'-llmenlc dos i ntc r cssados , passou- se o presente Edita 1 em 
mai s Lrês (03) v ias de i gual teor, sendo que será afixado no 
luga r de cos tume c pub l i cado na fo rma da Lei . O que c umpra 
na f o rma da Lei . Dado c passado nesta cidade de ~!acapá , aos 
tr inLa e um di as do mê s de a go s t o do ano de mi l novecentos 
c o i tentc c quat r o . Eu, ~aria Ze l y Ferreira Gomes , atenden
t e, j udic iãrio, dat il ografe i. Eu , LUClVALDO DOS SANTOS FER
R~lRi\, Di r etor de Sec reta ria da Va ra Civcl , subsc r ev i. 

LUC LVAI.DO DOS SAI\TOS FE RREIRA 
Diretor de Sec reta r ia da Vara Cive l 

CIC 033 809 472 - 53 

CARTÓRIO DE REGISTROS PÚBLLCOS 

PROC LAfL-\S DE CASA~!E:\TO 

O Ofic ial do Registro Civil da Coma r ca de ~acapii, Ter
r i tório Fede ra l do i\m3p:i, RcpÚb1 ica Federativa do llrasil 
[az s a be r qu e pr etendem se casar: FRANCISCO RODRIGUES GALO! 
NO com F R,\~ C ISCA D,\ S Clli\GAS CARDÕSO DE ARAÚJO. 

Ele ~ f i lho de José Caldino Sobrinho e de Raimunda Ro
drigues Gald ino . 

Ela ê [ilha de Antonio Paulo Cardôso de Aratí jo e de ..\1 
àcnôra Narques de At·aújo . 

JOSÉ JOAQUH! FERREIRA BEZERRA com HARIA REG[NA DE NAZi\ 
R~ CRUZ NOUTI NHO. 

Ele 6 fi l ho de Benjami m Licas Beze rra e de Palmi r a Fe r 
r e i ra Be zerra . 

El a é filha de Humberto Campbell ~lourinho e de ~la r ia d e 
Nazar5 Cruz Houtinho . 

EDSON ROBERTO DA SLLVA CURJÃO com JOCIRANi\ ~L\RIA CORRÊA 
NONTE I RO . 

El e é fi l ho d e Ruy Cl audio Gurj~o (fa l ec ido) e de Dag
mar da Silva Curjâo . 

El a é filha de José Lourivaldo Souza Nontciro e de Joana 
Evangelista Corrê'a ~lontciro . 

RUY BR ITO CALLINS com RODUI1RA DE NORAES BRITO. 

Ele é f il ho de Rau l Cl emen te Pau l o Call ins c d e Mnri a 
Orzeminda BriLo Cal l ins (falec i do s ) . 

Ela é filha de Alcides Dias !Jrito e de Alvina d e :·to
r aes Brito . 

PEDRO CAVALCANTE LENOS com ~L\RCARETE DUARTE DE Ll>IA . 

Ele é filho de \,!aldcma r Lopes d e Lemos ( falec ido) e d e 
Aureo l ina Cavalcan le Lemos . 

El a é fi lha de José Luiz de Lima c de Cicilia Dua rte dE' 
Li.ma. 

Quem s ouber de qua l que r imped imento legal que os iniba 
de casa t· , um com o ou t ro , acuse- o na forma da Le i . 

Macap~ (AP), 06 de setembro de 1984 . 

DIRCE SENA DE ALMEIDA 
Esc rcve nle Juramen tada 

em Exercício 

Uma odé1<1 que dcs.lhv.:t tons.c!Mci.1S c que se 
10if'IOOJIC.311idJtJtl 
Um PfOQt.lma de m.:~~~dc cnsll'lo n3o IOI'm;»t l);)tJ 
!JVO!CC(:I (I JlOil\li."'ÇtiO dC b.) ~:l tCt\dll, 1)1'~ 11!1000 
c1oco 11e1~ mlcmac:tOn:t'memc 
Un, 1ta1Jatho contuntocom as comUI1odatl<'S cOJrcn lc-~ 
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DIARIO OFICIAL 

PARA ISSO EXISTE 
O PROGRAMA NACIONAL DE 

DESBUROCRATIZACAO. 
AO COMPLETAA CINCO ANOS, O PROGRAMA NACIONAL DE 

DESBUROCRATIZAÇÃO GOSTAAIA DE LEMBRAR ALGUMAS DAS 
PRINCIPAIS MEDIDAS OU E VIERAM SlMPLIFICAAAVIDA DE 

MILHOES DE BRASILEIROS. 

o ACABARAM OS ATESTADOS DE VIDA, RESIDfNCIA, POBREZA, 
OEPENOfN CIA ECONOMICA E BONS ANTECEDENTES, E TAMBEM 

AFOLHA CORRIDA. AGORA BASTA A SUA DECLARAÇÃO POR 
ESCRITO; 

o COPIA OE DOCUMENTOS NÃO PRECISAM MAIS DE 
AUTENTICAÇÃO EM CAATORI O, E RARAMENTE OE 

RECONHECIMENTO DE FIRMA; 

o COMPROVAA NOMES IOENTICOS FICOU MAIS FACIL. VOC[ 
MESMO OECLAAA; 

o PARA O REGISTRO PROFISSIONAL. A MATRICULA EM 
FACULDADES OU A INSCRIÇÃO EM CONCURSOS PúBLICOS OU 

VESTIBULARES JA NÃO SÃO MAIS NECESsARIOS TANTOS 
DOCUMENTOS; 

o AS PLAOUfTAS NÃO EXISTEM MAIS; 

o FICOU MAIS SIMPLES TIRAR OU RENOVAAA CAATEIRA DE 
MDTORISTAASSIM COMO A SffiiiNOA VIA Of OOCIIMFNTOS 

PESSOAIS; 

o JA ESTA EM VIGOR A LEI OUE DA VALIDADE NACIONAL A 
CAATEIRA DE IDENTIDADE; 

o A60RA AS FOTOS PARA DOCUMENTOS SÃO EM FORMATO 
ÚNICO 13 X 41, E SEM DATA; 

o O PASSAPORTE FICOU MAIS FACII .. E VALE POR MAIS TEMPO. O 
VISTO DE SAlDA NÃO E MAIS NECESSARID; 

o RECEBER PEQUENAS HERANÇAS JA NÃO E TÃO COMPLICADO. 
EM MUITOS CASOS, NEM E PRECISO O INVENTARIO JUOICIA~ 

o A VIDA DAS EMPRESAS FICOU MAIS FÁCIL COM A 
SIMPLIFICAÇÃO DO REGISTRO NA JUNTA COMERCIAL E O 

CADASTRAMENTO SIMULTANEO NO CGC E NO lAPAS, BEM COMO 
COM A INSENÇÃO 00 IMPOSTO DE RENDA E DO IPI E A DISPENSA 
DA ESCRITURAÇÃO FISCAL PARA AS MICROEMPRESAS, E AINDA 

COM A ELIMINAÇÃO OE UMA SERIE DE DOCUMENTOS E 
EXIGENCIAS. 

EM BREVE O CONGRESSO NACIONAL OEVERAAPROVAA MAIS 
DUAS MEDIDAS OA MAIOR IMPORTÂNCIA: 

o O JUIZAOO OE PEQUENAS CAUSAS, ONDE VOCE POOERA 
SOLUCIONAA, RAPIDAMENTE E SEM DESPESAS, OUESTOES DE 

REDUZIDO VALOR PATRIMONIA~ 

o O ESTATUTO DA MICROEMPRESA. OUE BENEFICIARA MILHOES 
DE PEQUENAS EMPRESAS E NOS AJUDARA A VENCER A CRISE 

ECONOMICA. 

PARA O SUCESSO DA DESBUROCRATIZAÇÃO FOI FUNDAMENTAL A 
PARTICIPAÇÃO OE TODOS. O SEU APOIO PESSOAL CONTINUA 
SENDO DA MAIOR IMPORTÂNCIA. ENVIE SUAS SUGESTOES E 

RECLAMAÇ0ES PARA O PROGRAMA NACIONAL DE 
DESBUROCRATIZAÇÃO · PAlÁCIO DO PLANALTO, 2~ ANDAR, 

BRASILIA • OF, CEP 70150. 

MeNOS PAPEl. 
MAIS 
PROGRESSO. 

DESBUROCRATIZAR E TAREFA DE TODOS NOS. 
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